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Respostas ao pedido de esclarecimento 
 

EDITAL CONCORRÊNCIA 002/2022  
 

A Comissão de Julgamento faz saber que foram recebidos os seguintes pedidos de 
esclarecimentos, quais foram analisados e respondidos conforme segue: 
 

Em análise ao Edital e seus Anexos, em especial ao ANEXO I - PROJETOS E 

MEMORIAIS - EDITAL CONCORRÊNCIA 002.2022, identificamos que para as 

esquadrias J08 à J15, possuiriam vidros insulados sendo 8mm de espessura nos 

vidros internos e externos, no entanto, não identificamos qual seria a espessura da 

câmara de ar nem a espessura total dos vidros (espessura de vidros 

interno+externo+câmara de ar), conforme ilustrações a seguir: 
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Solicitação: Solicitamos maiores esclarecimentos sobre qual seria a espessura da 

câmara de ar dos vidros insulados, ou a espessura total destes vidros, para que se 

possa orçar adequadamente estas esquadrias considerando o padrão de isolamento 

acústico e térmico exigido pelo Instituto Butantan para este projeto. 

RESPOSTA: Todos os vidros já possuem espessura total especificado em planilha de 

serviços. 

 

Em análise ao Edital e seus Anexos, Esclarecimentos anteriores, assim como o 

ANEXO IX - PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS DETALHADAS, entendemos que a 

SONDAGEM é escopo da Contratada, assim como os Projetos de Fabricação das 

Estruturas Metálicas. 

Para o escopo Sondagem, pode-se afirmar que esta influencia diretamente na 

validação da solução de engenharia para as fundações, sendo impeditivo para o início 

da execução das fundações. Para o escopo do Projeto de Fabricação das Estruturas 

Metálicas, também pode-se afirmar que este influencia diretamente no início da 

fabricação das estruturas e consequentemente no início da execução das Estruturas 

Metálicas. 

Pergunta: Dito isto, uma vez que tanto a validação dos projetos de fundações quanto 

à liberação da fabricação das estruturas metálicas depende da aprovação do Instituto 

Butantan, entendemos que o prazo de execução das obras definido no Edital de 240 

dias corridos, começaria a contar apenas após as aprovações dos Projetos de 

Fabricação das Estruturas Metálicas e Validações dos Projetos de Fundações, 

consequência das Sondagens do local. Está correto nosso entendimento? Caso 

contrário, especificar como proceder. 

RESPOSTA: Não está correto o entendimento. O prazo de execução das obras 

definido no edital inicia a partir da liberação da Ordem de Início, documento expedido 
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pela Fundação Butantan. O escopo da obra possui diversas outras frentes de trabalho 

que independem das aprovações dos projetos de fabricação. 

 
 

Considerando o prazo de execução das obras definido no Edital como sendo de 240 

dias corridos, assim como o volume de serviços presentes no escopo deste mesmo 

contrato, entendemos que será permitido o trabalho em dois turnos ou mais, assim 

como será permitido o trabalho em sábados, domingos e feriados. 

Pergunta: Está correto nosso entendimento? Caso contrário, especificar como 

proceder. 

RESPOSTA: O memorial prevê trabalho de segunda a sexta, das 7h às 17hs. 

Situações extraordinárias será avaliado pela equipe de fiscalização. 

 

 
 

São Paulo, 08 de julho de 2022. 
 

RONALDO ALMEIDA DA SILVA 
Comissão de Julgamento 


